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Direcção-Geral do Ordenamento
do Território e Desenvolvimento Urbano

Declaração n.o 162/2006

Torna-se público que, por despacho do director-geral do Orde-
namento do Território e Desenvolvimento Urbano de 3 de Outubro
de 2006, foi determinado o registo de uma alteração ao Plano Director
Municipal de Arraiolos.

Trata-se de uma alteração sujeita a regime simplificado enquadrável
nas alíneas e) do n.o 1 e a) do n.o 2 do artigo 97.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, consubstanciando a correcção de
um erro material na representação cartográfica do Plano, mais con-
cretamente na planta de ordenamento do aglomerado de Arraiolos,
à escala de 1:5000.

Nos termos da alínea c) do n.o 3 do artigo 148.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, publica-se em anexo a esta declaração
a deliberação da Assembleia Municipal de Arraiolos de 28 de Junho
de 2006, que aprovou a mencionada alteração e a planta de orde-
namento acima referida alterada.

Esta alteração foi registada em 6 de Outubro de 2006 com o
n.o 04.07.02.00/OC-06PD/A.

20 de Outubro de 2006. — O Director-Geral, Vítor Campos.

ANEXO

Cópia de parte da acta da reunião ordinária da Assembleia
Municipal de Arraiolos realizada em 28 de Junho de 2006

4.PDM — Alteração — Regime simplificado

Apresentada à reunião uma informação da Câmara Municipal em
que dão conhecimento que, de acordo com a planta de ordenamento
de Arraiolos, na área onde se encontra construído o edifício do Pavi-
lhão de Actividades Económicas está representado um arruamento
em vez do edifício efectivamente existente. A representação desse
arruamento utiliza o grafismo de rede viária existente, conforme
legenda do desenho, sem que no entanto exista, tendo sido detectado,
no âmbito do processo de candidatura ao PORA da construção do
novo edifício do Pavilhão de Actividades Económicas.

Tratando-se de um mero ajustamento do Plano decorrente de um
erro na representação gráfica da planta de ordenamento de Arraiolos,
propõem a aprovação da sua correcção com recurso ao regime sim-
plificado de alteração ao PDM definido no artigo 97.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 310/2003,
de 10 de Dezembro, enquadrando-se na alínea e) do n.o 1 do referido
artigo.

Apreciado o assunto, a Assembleia aprovou por unanimidade a
proposta de alteração.

Está conforme o original.

A Responsável do Secretariado, Maria Manuel M. Pereira Boieiro.

Despacho n.o 23 813/2006

Despacho de nomeação em comissão de serviço mediante concurso

Por despacho do director-geral do Ordenamento do Território e
Desenvolvimento Urbano de 4 de Agosto de 2006, foi nomeada
mediante concurso a engenheira Maria Isabel Veiga Simão Fernandes
para o cargo de dirigente intermédio de 2.o grau para a Divisão de
Administração e Ordenamento da Direcção de Serviços de Gestão
de Programas e Projectos de Ordenamento do Território, ao abrigo
do n.o 9 do artigo 21.o da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

Junto se anexa o respectivo curriculum vitae.

18 de Agosto de 2006. — O Director-Geral, Vítor Campos.

Nota curricular

1 — Dados pessoais:

Nome — Maria Isabel Veiga Simão Fernandes;
Data de nascimento — 9 de Dezembro de 1953;
Bilhete de identidade n.o 7374585, de 20 de Maio de 1997;
Morada — Rua de São José, lote 325, Pinhal de Frades, 2840-324 Sei-

xal;
Telefone — 210160552.

2 — Habilitações literárias — licenciatura em Engenharia Civil
(ramo de Urbanização e Transportes) pelo Instituto Superior Técnico




